
t PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE iIONTE AZUL PAULISTAesrroõõEsTo-FFlo-
Praça Rio Eranco, 86 - CentÍo - Cep. í4730{00 - üonts Âzul paulista/Sp

Monte Azul Paulasta, 06 de dezembro de 2023

O'f icio no 621/2023

Senhor Presidente

fêmos ã honra de encaminher a Vossa Ercelência, o Projêto de Lei
o qual dispõe sobre AUTORIZAÇÃO pare abertura de crédito suplementar para o exercício finenceiro

de 2.023.

O presênte projeto de lei no 1-387 de 06 de dezembro de 2_023. tem a

finalidade de solicitar autorizeçáo para abertura de crédito adicional suplementar, destinado

exclusivamente a despesas de custeio da Secretaria de Saúde, através de recursos do Ministério da

Saúde por intermédio portaria GM/MS n' 778 de 30 de junho de 2023, no vator de R$ 277.671,00

(duzentos sê sêtenta e sete mil, seiscentos e setenta e um reais).

Por tratar a matéÍia de relevantê interesse público, solicitamos que

seje marcada sessáo extraordinária.

Atênciosamente,

A Sua Excêhância o Senhor

Fábio Jerônimo Harques
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulistia
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PREFEITURA DO MUNTCíPIO OF MONTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

PÍaçe Rio Branco, 86 - Centro - Ge& í4730{r0O - ilonfe Azut paufisfa/Sp

JUSTIFICATIVA

ExDlicacão do PÍoieto dê Lei

destinado exclusivamente a despesas de custeio da Secretaía dê

saúde, através de recursos do Ministério da saúde por intermálio portaria GMIMS no 778 de 30 de

junho de 2023,

A cobertura para execuçáo das despesas, será através de recursos

rêcebidos do Ministério proposta no 360000501sí 1202300, no valor de Rg 271.671,00 (duzentos e

setenta e sete mil, seiscentos e setenta e um reais), emenda Geninho Zuliane.

PoÍtanto sotcitamos âproyaçáo do devido pÍojeto de lei para que

possamos utilizar devidamente os recursos nas despesas de custeio da secretaria de saúde.

Por se tratar de despesas que não refere à criaçáo, expansão ou

aperfêiçoamento de açáo govemamental, fice dispensado à estimativa dê lmpacto orçamentário-

financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 dê maio dê 2000.

Monte Azul Paulista, 06 de b.o de 2.023
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PREFEITURA DO MUNTCíPIo DE iíIONTE AZUL PAULISTA
eSrTóõõEsTo-FFlo-

Prâçâ Rio BÍanco, 86 - Cent o - Cêp. 14730{100 - oDte Azut Paulista/SP

PROJETO DE LEI N" 1.387de06 de &zesrtbro de?.O?3

Dfs?ôe sobre abctture & CÍédito Adiciorrl
Suplementar no Orçamento de 2ol23, e dÁ outras
provldênclas.

II^ECELO OIfyIltÀlO DO,S SINTOS. Preíeilo fu ltunicípio & , onte 
^:ll 

Poulisro,
Estodo de 5õo Poulo, no uso de sucs otribuiçõ6 legois,

FÁZ SÁBER que o Câtnoro âÂunicipol, oprovou e ele promulgo e sonciom o segointe L.i:

trt. 1" - O Poder ExeclJlivo l trlti.ipol Ílco outorizú o obrir ao orçlneato-progrorna do
exercício de ?023, Crediro 

^dicionol 
Suplementor rp volor deP.$ 277.671,@ (útzcntos c sctuntÀ c s.tc

tnil sei*entos c s.t uto c ua rcais) com inclusõo no PPÁ - Plano Plurianuol ?O?2/2O25, LDO - Lzi de
Diretrizes Orçornentríios ?O?3 e t-ei Orçonrentrírio vigenle, corn o crioçõo do seguinle dotoçôo
orçornentôio:

^BERTURÁ 
D€ CRÉDITO SUPLETENTAE

U.O.: Unidod. O.ç.ri.rrár,ai U-E.: Unidodê E)(.ãrioú

Art - 2o . - A co&?tJra do Credito Espêciol ôberto no orlgo ant€rior rD valor lolol de R$ P$
277 .671 .@ (dtEctttos . eteÍ6 . eE rnil sci*.ntos . *tcnú e un nais) seró conform€ disposto no

inciso fI, porrígrofo 10 do ort. 43 do Lei Federol 4.320/64, pr excasso de orrecodoçõo.

^rt. 
30. - O crédito ?sI€,clol otPJ^fo m ortigo f, terá vi96ncio rp ese-rácto Íirwtcetro de

2023, pdendo ser suplementodo se necessório nos termos do autorizoçõo em lei.

Art - 4o - Fico incluído no Plono Plurionuol, no [-ei dqs Diretrizes Orçornentrírios, onde couber.

Art. 5o - Esto, La e[trorá efi vigor m dato de stu publicação, revogodos os disposiçÃe. €r{
contrôio.

lúonte Ázul 06 de

dos

ENTTDÁDE: 02 - PFEFETTURJI mUNICIPÁL
U.O.: O5 - SECRETÁRTÁ DE SAúDE
U.E.: OO - SECRETAEIA DE SAÚDE
10.301.0024.2035 - êesib Piso de Atençõo &ísico
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoo Jurídico ?77.671,@
Fonte 05 - Tronsferêncios e Convânios Federol
TOTÁL 277.67t,@

iro do



Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
DÊSPACHO pâÍr e Comi.3ao d.
Conrtiturçáo, Jultiç! 9 RodsçâA.

Plenário das Sessõeg. ", 
lJ I t2 n4l_

ciE Sociâlll-, lJ rÊ1-

Fáôio Je Merquas -

Câmarê Munici pal de Monte Azul Paulista
DESFACHO para a Comigráo dê Educâçâo,Saúdc ê Asristên

r!

Plenário das

Fábic Je
CâmaÍ! Munici

MeÍguoa - PÍGsidônta
I do trlcíto A:ul pgulrt

Cârnara úuniciPal dã Monte Azul Peulista

PUÉiLIOUE.SE PARA PRÓ
Ttr

ORDEM

r-9r
Pl€náÍio dss S8!3 .om

t ábio imo MaÍq$63 - Pía3idrntc
cál!1eío ldo Montc Atul Plullrta

Câmara Munic I de Monte Azul Paulista
EXTRAI.SE O PETENfE AUTÓGRAFO

".'Y ,-!-à,:fiPlenário das S

Fâbio Jê
Câfiaía

imo Maíquôs - PíasidcnL
tdê Mont. Àzul Páullrtt

§fl

Câmara MuniciPa I de Montê Azul Paulista

oESPACItO 98ra a Comr!§ão de Frnanc€E € OrÇamanto,g /_Gl dgiPlenárlo das Sossóo

Fábio J6 MaÍquês - Presidonta
Câírâra M! icipôl dà Moôte Atul P.uli.t8

istaauPuP.z.tenoMdotclnuMra paâmc
oPA R &da8náÍioloP

Cêíaro
Fábio o Maíquôs - PÍâsidanla

de Monta Ài,.rl Pduliata

Sâs3óa8,



I\íinistério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacionalde Sâúde

PROPOSTA DE INCREMENTO MAC

N'da Proposta Ano
3600050'15'11202300 2023

CNPJ Beneficiário
12183698000107 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Tipo de Beneficiário Dirigente
FUNDO PUBLICO DA Responsável Legal não cadastrado

ÊfiffiUBmo"oo 
o'*t'or"t"ron" 

Município
18.928 MONTE AZUL PAULISTA

Endereço E-mail
NEWTON PRADO, CENTRO

RECURSO DA PROPOSTA

RecuÍso
EI\iIENDA PARLAI\,ENTAR

Objeto
CUSTEIO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

Composigão Número Valor
EMENDA 39960003 277.671,00

Estabelecimentos Benêficiados - CNES
Eslabelecimento CNES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE I\4ONTE 6743498

Valor da Proposta: R$ 277.671,00

QuaÍ1a-feira, 07 de Junho de 2023

Esfera Administrativa

CPF do Dirigentê
Responsável Legal não

CEP
14.730-000

Valor
Rs 277.671,00

Gerado em 07/06/2023 às 10:01 por N4ARCELO OTAVTANO DOS SANTOS Página 1 de 1
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ÀDVERT.IICIA
Errà tÊitó nao suhsr'luio púrl(ânô 

^ôo'ánô 
on.'âldà uniâa

Ministério da sâúdê
Gabinête da Ministra

Minislgno da Sa9de

CÓD.
EMENDÂ

VALOR TOTAL DA
PROPOSTÂ(R$)

VALOR POR
EMENOA(RS)

FUNCIÔNAL

&
Auioíi.a o Est cto, $uôi.ipio ou Dis,lto Heíal 2
receô€r rêcurcos rcÍêrcntes ao tncremúto te,,,po.á.io
ao cust io dos sery,ços do Álr.ação Especializacla à
§rúd€.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚOE. no uso dâs atíibuiçoes que lhe confe.em os Incisos l€ ll do p3niEíâÍo
único do aí. 87 dâ ConslituiÉo, êm observânciâ a Lêi no 14.535. ds 17 de iarÉiÍo de 2023. Lêi ComphmsnlaÍ n' 141, d€
13 de janeiÍo de 2012, Lei n" 8.080. dc 19 de setembro de í990, e Podanã GM/MS nô 449, de 05 de abdl de 2023,

art. to Ficám âutorizâdos 06 Estsdos. o Di§tnto Fsde.at ê o§ Munclpkls de§crtos no anero destâ Ponaria a

rêcêberem .ecu.sos ínânceiÍos rcíerenles ao incrêmênto lêmpoÍáno para o oisteio dos sêwiços do Aênçáo
EsDeidaadã à Saúdê.

Art 20 Os recursos íinanc€nos tâlados nesla PorlaÍia reterem-se à âplicaÉo das emendas paíâm6ntâres parâ
incEmênto têmporário ao custeio dos sêMços ds A!ônção Esp6clâllzâda à Saúde, observando o disposlo no Câpíiirlc lll.
dâ Pôdárie GM/MS 

^ô 
449. dê 05 de abrilde 2023.

Arl. 3' Os rêcursos Ínâncerros dêstâ Poriânã sáo de nâturêzã do dêspêsá dê drstêro e ooêÍârâo o Ab@ dê
Maõulshçáo dâs Açóês ê SêNiços Público§ dê SaúdÊ. nostemos do ânexo.

Arr 4' A§ píopostas de que lÍatam estâ podana s6íâo proces-sadas no lnv€stsus Gêstão. disponível no
pdtalíns.saud€.gov.bÍ.

tui. 5' O Éundo Nâcronâl dê Saúde adolâÍâ as môdida§ necessánas parc as tÉnsÍerências dê recursos
irancêhos êslabelecidâs neslâ PoÍtâíla aos râspêclivos Flndos dê Sâúd€ €m parcda Única, om conloÍmldâde com o§
pG€s§os de pâqamênlo in§trüidos pêlâ se€retârk d€ Al€nçâo E5pêcializedâ â sâjl(le - sAEs, aÉ6 âlêndidas â3
cond,çóês p.êvi§tas pa.á ess modaüdaóe de lransÍÊ.Ôncia.

A.!. 6Ô a prêstâçào de coirtâs sobre a adl€âÉo dos rôcursos Ínanceiros se.á realizadâ por môlo do Relâlóno
Anusl da Gêstão - RAG, aprovad,o pêlo rêspeclivo Consêlho bcal dê saüde, nos leÍÍnos (bs âíligos 34 a 36 da Lsi
Complem6ntar n'141, de 14 de janenode 2012.

A.t. 70. Esta Portã.â ênlrâ eín úgo. na data dô suâ publi€Éo.

PORTARIA GM/MS N'778, DE 30 DÊ JUNHO DE 2023

NISIA TRINDAOE LIMA

ANEXO

Entes íederâ(k)s âutoüados a r€ceberen í€cursos ínancetos ledêÍâ6 de emendss dâ§tinâdos ao rnc.smenlo
lêmporáno ao cusreb dos serüços óê Atençáo Espscldizada à Sâúde.

UF MUNICIPIO

MA IGARAPE GRANDE

MA MARANI1AOZINHO

MA SAO LUIS

FUNOO ESTADUAL DE SqUDE
' FES

FUNOO MUNICIPAL OE SAUDE
DO MUNtCtptO DE36000501m52023001.000.000.00
MAFANHAOZINHO

B'.1r"frI#àlX" 
t 
"t 

*UDE :oooosrremzozgoo soo.ooo.oo

'ESÍADO DO MÂRANHÂO .
FUNDO ESTADUAL DE SAUDE 3600051O93ô2O23OO 1,OOO,OOO,OO

/ FES

MA fRIZIDELA DO VALE
FUNDO IVUNICIPAL DE SAUOE
DE TRIZIDELADOVALÉ

N" DAPROPOSTA CNES

36000505r06202300 500.000,00 41370002 500.000,00 10302501a2E900013 6546242

3600050e543202300 1.200.000 00 40840004 1.200.0@,00 1030250182E900001 750737i

ENTIDADE

3600050512!202300 997 821 00 41370002 997.821 00 1030250182E900013 654624:

GO ARAGARCAS FUNDO I\,4UNtCtPAL DE SAUDE 36000439623202300 200 000.00 40830004 200.000,00 1030250182E900052 655374.

5Et'r"rA'JI?: 
t " TAUDE seooosozrrozozsoo 1.ooo.ooo,oo 40520002 1.000.000.00 1030250182Ê900021 6533361

FUNDO ESTADUAL DE SÂUDE
- FES

ãtsf3-tY§§'iâh,!il^uDE 36000rg8332 zozroo ggz.ooo.oo
4044c00,r

10840A04

39 552.00

952.448.00

r 030?50r 82E900001

1 0302501 82E900001

7327751

7X2775i

FUNDO MUNICIPAL DE SÀUDE
DE IGARAPE GRÂNOE

40520002 1.000.000.00 1030250182E90002't 92907',1(

40840004 500 000.00 1030250r82E900001 656600(

111250001 1.000000.00 1030250182ESO0021 606464i

36Ô00508726202300 1.500.000 00 408400M 1.500.000,00 1030250182E900001 636204

1112https://bvsms.sâudê.gov.br/bvs/saudêlegis/gnl2O23iptlll7A_O3_07_2023.htm1



15112123. 16:04

SD

IBIÍINGA

FUNOO MUNICIPAL
SAUDE . FMS

FUNDO MUNICIPÂL
SAUOE DE JÂU

Minislono da SaGe

DE 
36ooosolssgzozgoo too.ooo oo

DE aoooos',lg:zzozloo zoo.ooo.oo

SP IPÂUSSU

SP MIGUELOPOLIS

FUNDO MUNICIPAI
SAUOÉ DE MARILIA

DE aoooosoeozrzoz:oo :oo.ooo.oo

41190002 r00.000.@ 1030250182E900035 2061600

31600001 200000.00 10302:o182E900035 2791722

FUNDO MUNICIPAL
SAUOE OE LOUVEIRA

oE geooosr oogrzo:goo goo.ooo.oo
40940003

41190002

200.000,00

,00.000.00

1 030250162E900035

1 030250 r 82E900035

65t0140

65r0140

39960003 m0.000.00 10302501a2E90@35 2086050

MONÍE

:XüBg 
". 

ffiJlj:i:#..,"oE 360oosttart2o23oo r:z om oo
150.000.00

287.000.00

1030250182E900035

10302501 82E900035

6363687

6363687

39550004

39960003

AZUL FUNOO
SAUOE

MUNlclPAl oE 
36000501170202300 322.329.00 39960003 322.329.00

MONTE
PAULISTA

ÁZUT FUNOO
SAUDE

SP OLIMPIA
FUNDO MUNICIPÂL
SAUDE DE OLIMPIA SP

1030250182E900035 2053519

MUNICIPAL DE gemosorst:ozloo zzz-ezr oo 39960003 2al.62l.oo 1030250182E900035 6743498

DAg6ooosrazzrzoz:oot.oooooo.oo 39960003 1.000.000,00 1030250162E900035 2082845

SP OURINHOS

SP OI]RINHOS

SP PIRACICABA

SP PRAIA GRANDE

SP SALTO GRÁNOE

SP SANTOS

SÂO PAULO

SAO JOAOUIM

FUNDO
SAUDE

FUNDO
SAUDE

FUNDO
SAUDE

MUNICIPAL DE 36ooolgSszgzozloo t.zs8.o,8.oo 38960002 1.258.418.00 1030250182E903756 4049020

MUNICIPAL DE mooorges«zo:roo z.ooo.ooo,oo 3gs600o2 2.000.000,00 io3o2s0ra2E9o37s6 4049020

MUNICIFAL DEgeoooso:z'tszozgo0 :oo.omoo 3gs6ooo3 300.000.00 1030250182E900035 2080958

FUNDO MUNICIPÁI
SAUDE DE PIRACAIA

DE romos, osogzoz:oo zoo.ooo,oo 41190002 200.000.00 1030250182E900035 2079852

FUNDO
SAUDE

MUNICIPAL DE 36000503618202300 100 000 00 40120«t7 100 000 00 1030250182E900035 2772310

MUNICIPAL DE 
36000514g27202300 152.146.00 31ô00001 152.146.00 1030250182E900035 6593097

SP

SP

SP

SP

FUNOO MUNICIPAL
SAUOE. FMS

DE ro0oos0r3o22023oo too.rrco.oo 41190002 100.000.00 103025o1a2E90@3s 20Ezz56

FUNDO MUNICIPAI
SAUDE DE SANTOS

DE geomsoogslzozgoo zso.ooo,oo 3!65IXXi4 250 000 00 r0302501828900035 5676959

FUNDO MUNICIPAI DE
DA seuDE DE sqo loaoutM DA 360@514/0120)300 250.mo,oo 395í)004 250 000 00 1030250182E90003s 6,112734

SAO JOSE DO
PREIO

. FUNDO MUNICIPALRlo sar,toE oE sao .tosE
RIO PRETO

OE
oo 36000512202202300 500.0m00 39960003 500.000.00 r030250182E900035 2705644

SAO JOSE
CAMPOS

FUNDO MUNrcIPAL OEuos sAUDE oE sÀo JosE oos J6o0o5o87592o23oo r o00 ooo.0o
CAMPOS

26200007 1.000.000.00 1030250182E900035 0009601

SAO JOSE
CAMPOS

... FUNDO MUNICIPAL OEuo§ sarJDE DE sao JosE oos 360005,4663202300 3oo.ooo oo 26200005 300 000 00 1030250i82E900035 6427464
CAIúPOS

FUNOO ESTADUAL
SÂUDE. FUNOES

EUNDO
SAUOE

FUNDO MUNICIPAL DE

iâf,!ã*ooo r.t"tâlih 36000511406202300 250.0oo,oo

GRÁNDE

DE soooososzgzzozloo :oo.ooo,oo

39550004 250.000.00 1030250Í82E900035 3326888

10«)250182E900035 2090236

https://bvsms.sâude.gov.bÍ/bvs/saúdelegis/gm/20231pn0778 03 07_2023.htm1

15810002 300.000.00

4112



CÂMARÂ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUUSTA
"Palício 8 de Matço"

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP. 14730-000 - fone: i7- 3361-1254
{)NPJ n" 54.163.167 /0001-00 = site: w*v.camaramonteazul.sp.gov.br

email secreuriâ@câmaÍâmonteLZ ul.sp.gov.br
Estado de São Paúo - Brasil

FABro JERoNTMo ffiiBi:-àÍil:adisitarpor
M A R Q U E S : 07 423 027 847 !A RQ u-E-s:o2+z 3-921 

947
Dados: 2023.12.12 16:08:i 7 -03'00'

FÁBIO JERÔNIMO MARQUES
Presidente da Câmara MuniciPal

Monte Azul Paulista - SP.

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 14'I E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, Às tztr Do DtA 18 DE DEZEMBRo DE 2023
PARAREALlzAÇÃoDA-17"(DÉclMAsÉTlMA)sEssÃoExM
LEGISLATURA, QUATRIENIO 2021 12424,

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETOS DE LEIS NO í.378 ao,1.38112023 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉD|TO
TRAS PROVI DÊNCNS.

PROJETOS DE LEI No1 AO ',t.391t2023 - DTSPOE SOBRE
CR DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE 2023,
PROUDÊNCIAS.

P DE No '1383 í.384 1.392 E 1. - DISPÕE SOBRE ABERTURA OE
CR DITO ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2023, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI NO 1.39412023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE MONTE AZUL
PAULISTA A DESENVOLVER AÇÕEs E APoRTE DE CoNTRAPARTIDA MUNICIPAL PARA
IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA CONFORT'E DISPOSTO NA LEI
11..977 OE 07 DE JULHO DE 2OO9 E N MEDIDA PROVISORIA 1.162 DE í4 DE FEVEREIRO DE
2023,ETAMBÉM NAS DTSPOSTçÔES OIS TNSTRUçÕES NORMATIVAS DO MINISTÉRIO DAS
CIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 12 DE DEZEMBRO DE2023,

ABERTURA DE
E DÁ OUTRAS



REC cóP PARA

MONTH AZUL PAULISTA. 12 DE DEZEMBRo DE 2023.

Vêreador Assinatura
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CÂMARA MUNICIPAI DE MoNTEAZULPAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íaxt O!{X-L7 - 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO n.t L2612.023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei no. 1.387 de O6 de Dezembro de 2O23,
que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar
de2023, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2023.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projeto de Lei no 1.386 de O6 de Dezembro de 2.023,
onde fica autorizado a abrir no orçamento-progra ma do exercício de
2023, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 277.671.00
(duzentos e setenta e sete mil e seíscentos e setenta e um reais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

crÍação da seguinte dotação orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2023.
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Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteâzul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual qenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara trlunicipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

I - tÍibutos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendasl

II - plano plurianual, díretrizes orçamentárias e
orçamento anual dâ administração locâ|, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo L67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.

z

oooFo
ú.
o-

l.lJ
l-z
LIJ

F
g
o
oo
z
a

oFzI!
looo

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 4O a 46 da Lei no 4.320/1964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusíva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.
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3. Conclusão

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.L5Ít

ffi
Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - foneffax: 0XX-17- 3361 .1254

Site: www.camaramonteazul.sD.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:

documentos/autenticar?cha 7
JGO, ou vá até o site httos://monteazuloaulista. sisca com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verif icação: 7MT9-7D40-ERJJ-GJGO
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-Wilson Rodrigo Gárcia

z
oJooo
oÉ
4
tJ,JFz
LIJ

F
0o
oo
z

o
f-z
u,.l

l
Ooo

A§sinado en 13v1z2023, à3 15123:51

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023
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P CER EM CONJUNTO DAS C MI ES PERMANENTES C TITU o
JUSTI A E REDA FIN ASEOR AMENTO EED CA SA DEEAO

ASSTS NCIA SOCIAL

REFERENTE: P rojeto de Lei no 1.387, de 06 de dezembro de 2023

Dispõe sobre abeftura de Crédito Adicional Suplementar no Oryamento de 2023, e dá outras
providências.

DECISÃO DAS COMISSOES

Estas Comissões de Constituição, Justíça e Redação; Finanças e Orçamento; e Educação, Saúde
e Assistência Social, após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n" 1.387, de 06 de
dezembro de 2023, quê "Dispõe sobre abertura de Grédito Adicional Suplementar no
Orçamênto de 2023, e dá outras providências", em reunião de seus membros, analisando suas
disposiçóes nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e
acompanhando parecer emitido pelo Procurador Jurídico, decidiram emitir PARECER
FAVORÁVEL, pois o referido Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando
Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais paÍês desta
Casa de Leis.

I Paulista, 13 de dezembro de2023.

Gomissão de Comissão de Finanças e
Justiça mento

n sL
Rod ndo Arruda Eliel Prioli

Presidenteente
Jos Íez

reside

. C. Fachini
R r Relatora

M

Comissão de Educação,
Saúde e Ass. Social

fl

lvY",k
tdrUicarez Cantori Luciana ApJosé

embro Membro

e1v
Rodri

Rêlator
o Arrudal*^*^*
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CAMARA MUNTCIPAL DE MONTE AZUL PATILISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Menoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fondfax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54. t 63. I 671000 I {0 : Site: www.camaramonteazul. sp. gov.br

Email : secr«aria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de Sáo Prulo - Brrsil

AUTOGRAFO 1881t2023
REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.387, DE 06 DE DÉZEMBRO DE 2023.

orsPÔE soBRE ABERTURA DE CRÉD|TO AD|CIONAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO
DE2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

L /tu,

PA L

Artioo ío - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orÇamento-
programa do exercício de 2023, Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 277,671,00
(duzenlos e setenta a sate mil sêiscêrÍos ê setenta e um reais) com inclusáo no PPA -
Plano Plurianuâl 2A2212025, LDO - Lei de DiÍetrizes Orçâmentárias 2A23 e Lei Orçamêntária
vigêntê, com a criaçãô da seguinte dotaçâo oÍçâmentária:

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

U-O.: Unidade OrçamentáÍa; U.E.: Unidadê Éxecutorá

Artioo ? *A mbertura do Crédito Espectal abêíto no artigo anterior no valor total
de R$ R$ 277.671,00 (duzênlos ê sêÍêr,Ía e sêÍe ,rri, seiscerrÍos e sêÍe,ría e um rea§ será
conforme disposto no inciso ll, parágraÍo 10 do art. 43 da Lei Federal 4.32O1M, por excesso de
arrecadâção.

Artioo 30 - O crédito especial aberto no artigo 1o, terá vigência no exercício
financeiro de 2023, podendo seÍ suplemêntado se necessário nos têrmos da autorizaÉo em
lei.

AÉioo 40 - Fica rncluído no Plano Plurianuel, na Lei das Diretrizes Orçamentárias,
onde couber

Artioo 5o - Esta Lei enlrará em vigor na data dê sua publicaÉo, revogadas as
disposiÉes em contrário.

Montê Azul Pauliôta, 19 de dêzêmbro

FÁBIO JE O MAROUES

ELIEL PRIOLI
10 SÉcrêtáÍio

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 05 - SECRETARIA DE SAÚDE
U.E.: 00 - SECRETARIA DE SAUDE
10.301 .0024.2035 - Gestáo Piso de Atençáo Básica
3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 277 .671,O0
Fonte 05 - TransfeÍências e Convênios Federal
TOTAL 277.671,40
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PREFETTURA DO MUNICiptO DF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 85 - Centro - Cep. 14730{rOO -Montê Azul pautista/sp

LEI M 2.597 de 21 de dezcrnbro & Z.OZ3.

Dfspõ€ sobre aberture dê Crâito ádiciocat
Suplemeutar oo Orçaaento ile 20123., e dá outras
provldêacias.

flámlo orÁ\rláÀro Dos sáNTos, preÍeito do r!Âuaicípio & !Àonre Ázrl poulisto,
Estado de Sôo Paulo, íro uso de suos olribuições legois,

FÁZ sÁBER ql.€ a Côrnm Municipol, aprorou e ele prorulgn e sonciom ( seguinte Lei:

Ár't. 1ô - O Poder Executivo Muniripol f,:a cutorizado a cbrir no orçoãe.,to_pt§g,ha do
exercício de 2o?3, credito Adicioml supbnrrtor no volor de p§ ?T|.67l,00 (duzemos e àení e sete
mit seiscentos c setaúa e ut rcais) com inclusôo no ppÁ - plono plurionuol 2ozz/zozo, LDo - Lei de
Dirctrizes orçor,cntórios ?o23 e Lei orçor€nidrio vigsnre, com o crioçôo do seguinte dotoçõo
orço Blertdrio:

ASERTURÁ OE CREDITO SUPLE,,IENTÁR

Árt. 20. - á .oberfiffi do cr.edi+o Espetiar aberto no arligo ant€,{or no rclor to*cr de R$ rt
277.677,00 (úzentos e seteita e sete mit serlcentos e setrntÃ e um rears) será conforr€ dis?osto ro
inciso II, ponígrufo 10 do ort. 43 do Lei Fedetal 4.32O/64,por excesso de orrecodoçõo.

{rt. 3". - A crédito ospeciol qberto ao artigo 10, tení vigêrci,o w e.xe,ctcio íi,*.,.eiro &
20?3,po&tÁo *t suplenrntodo se rrcessrírio nos terrnos do outorizoçâo en lei.

ÁÉ. 40 - Ficq incluído no Plono Plurionuol, m Lei dcs Diretrizes Orçamentários. otÉe couber.

árÍ. 50 - Esi€ l€i eatuw{ eln vigor na dota de suo pólicação, rerogadas <s

UO.: Unidade O.ç.renrdrio: U-E.: Undod. Exaúfr

contúrio,

Registmdo e publicado rc ex:pdiente &, Sec
Ázul Pqulistq-sP, em 21de dezembro de ?.Q23.

Monte Ázul

em

de

io FaoroÍ

ENTIDÁDE: 02 - PREFETTURÁ I{UNICIPÂL
U.O.: O5 - SECRETÀEIÀ DE SÁUDE
U.E.; 0o - SECRETÁRIÁ DE 5ÁUDE
10.301.0024.2035 - Geítão Piso de Á Bósicq

os de Terceiros Pessoo Jurídico 277.67r,@
Fonfe 05 - Trunsferêncics E Convênios Fedeml
TOTÁL 277 .677.@

do Município de Monte

rtÂunicípio

Agente A

Págrnâ | I

3.3.90.39 - Outros
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Fonte 01 - Tesouro

TOTAL

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora
Art. 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ 5,400,00 lcinco mil e
quatrocentos Íêais) será conforme disposto no inciso lll,
parágrafo 1e do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, por
anulação das dotações.

ETÍIDÀD': 01. PNTFÉ'TUiA T'IJfl ICIPÁL

u,o,: 02 - sÊcnÉí^tr oÊ aotlrxrsÍt^çÁo E flx^nçÂs
U.E,: 00 - §CCRÉÍÂ&Â OC Âõl.lllltsTt çÁO C fúíAllçÂS

04.122.0006.2006 - Manutenção Gestáo Pessoal,

Suprimento e Patrimônio

4,4.90.51 - Equipamentos e Materíal Permanente 5.400.00

Fonte 01 - Têsouro

ÍOÍAL

LEI Ns 2.597 de 21 de dezembro de 2.023.

Dispõe sobre aberturd de
C rédito Ad ic ion a I S u pt eme ntat
no Orçamento de 2023, e dá
outras prcvidências,

MARCELO OTAVIAI{O DOS SANTOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 19 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no or(amento-programa do exercício de 2023, Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 277,671,00
(duzentos e setenta e sêfe mrl seiscentos e setenta e
um redis) com inclusáo no PPA - Plano Plurianual
202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e

Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte
dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDlTO SUPLEMENTAR
EflnDÀO€:02 - PrEr€rUiÀ iru{nrpÂr

U.o,:05 - SEcREI^ilÂDl sÂUot

u,E.r o0 - StcnETARlA 0É sÀúoE

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

tonte 05 - Transferências e convênios Federal

TOTAL

Dispõe sobre aberturd de
Créd ito Ad icionat S u pleme ntar
no Orçamento de 2023, e dá
outras providêncids,

MARCELO OTAVIANO DOS SANÍOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuiçôes legais,

FAz SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a sêguinte Lei:

Art. le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçâmento-programâ do exercício de 2023, Crédito
Adicional SuplementaÍ no valor de R$ 450.000,00
(quatrocentos e clnquenta mlt reals) com inclusão no

PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizês
orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

EinôDr: 02 , Ê.rFaÍruM ruxroPÂL

u,E.: oo- sEcrEr ilr oE s^úoE

10.301.0024.2035 - Gestáo Piso de Atenção Básica

3.3.90.30 - Materialde Consumo 200.000,00

Fontê 05 - Transferências e Convênios Federâl

3.3.90.39 - Outros serviços de Íeíceiíos Pessoa Jurídica 250.000,00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Fêderal

TOTAL

U.0.: Unidade 0rçamentáriâ; U.E.: Unidade Executora
AÊ. 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ R$
450,0o0,00íguatrocentos e cinquenta mit reais) seÍá
conforme disposto no inciso ll, pará9rafo Le do art.43 da

Lei Federal 4.320/64, por excesso de arÍecadação.

Muni.ípio de i,lonte Azul Pàullsta -5P
hia.i^ 
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AÉ. 3e. - O crédito especial aberto no artigo 14, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art. 4e - Fica incluído no Plano PluÍianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art. 5e - Esta Lei entrará em vigor na data dê sua
publicaçã0, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Pãulista, 21 de dezembro de 2.023.
Marcelo otaviôno dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

PrefeituÍa do Município de Monte Azul Pôulista-sP, êm 21 dê
dezembro de 2,023.

Nilton sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

10.301.0024.2035 - Gestão Piso de Atençáo Bá5ica

271.671,OO

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora
Art, 2e, - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de Rg Rg
277,671,O0(duzentos e sêtênta e sete mrJ seiscentos
ê setenta e um reals) será conforme disposto no inciso ll,
parágrafo 1a do art.43 da Lei Federal 4.320/64, por
excesso de arrecadaçã0,

AÉ. 3e. - O crédito especial aberto no artigo le, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamêntárias, onde couber.

Art,59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da SecretaÍia da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Nq 2.598 de 21 de dezembro de 2.023,
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